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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Número do processo: 385-2026 

 
2. OBJETO 
2.1. Registro de preço para futura e eventual aquisição de materiais de consumo para 

festividades e homenagens da páscoa, sendo, ovos de páscoa (ovos de páscoa feitos 

em chocolate ao leite e zero lactose) para atender a Prefeitura Municipal do município 

de São Felipe d’Oeste. 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 
3.1- Este ETP será norteado pela Lei 14.133/2021 e instrução normativa IN SEGES No 

40/2020, Pelas leis municipais; LEI 1637 -2025-Plano Plurianual 2026-2029; 1661/ 

2025-LOA 2026. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
4.1. A aquisição de ovos de Páscoa é considerada uma prática tradicional e 

culturalmente significativa em diversas regiões do mundo, especialmente em países de 

tradição cristã. Esta prática se fundamenta-se em diversos aspectos: 

4.1.1. Aspecto Religioso: A Páscoa é uma festividade cristã de grande importância, 

marcada pela celebração da ressurreição de Jesus Cristo. A tradição dos ovos de 

Páscoa remonta ao costume milenar de presentear ovos decorados, símbolo de 

renovação e vida nova, valores intrinsecamente ligados ao significado da ressurreição. 

4.1.2. Tradição Cultural: A troca de ovos de chocolate durante o período pascal é uma 

tradição profundamente enraizada em diversas culturas. Este gesto une familiares e 

amigos, fortalece laços afetivos, proporcionando momentos de comunhão, alegria e 

celebração. 

4.1.3. Aspecto Nutricional e Alimentar: Além do seu valor simbólico, os ovos de Páscoa, 

representam uma experiência gastronômica apreciada por diferentes públicos. 

Enquanto produtos de confeitaria, agregam valor à celebração, proporcionando prazer 

alimentar dentro do contexto festivo. 

4.1.4. Estímulo à Economia Local: A aquisição de ovos de Páscoa junto a fornecedores 

locais pode contribuir para o fortalecimento da economia regional, fomentando o 

comércio e promovendo a sustentabilidade socioeconômica. 

4.1.5. Promoção da Integração Social: A distribuição de ovos de Páscoa em instituições 

sociais e comunitárias pode proporcionar momentos de alegria e inclusão para grupos 

em situação de vulnerabilidade, promovendo a solidariedade e a coesão social. 

4.2. Em suma, a compra de ovos de Páscoa é impulsionada por uma combinação de 

fatores culturais, religiosos, nutricionais, econômicos e sociais, os quais conferem 

significativa importância a esta tradição durante o período pascal. 
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5. ÁREA REQUISITANTE 

 

ÁREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL 

GABINETE DO PREFEITO DANIEL CORÁ 

 
6. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Manter até a data definitiva a entrega dos serviços, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Termo de Referência e no Edital, relativo a licitação da qual decorrerá o presente ajuste, 

nos termos do art. 89, da Lei n° 14.133/21, inclusive condições de 

cadastramento/habilitação que será observado, quando no pagamento relativo à 

contratação.  

6.2. A CONTRATADA se responsabilizará por eventuais danos e/ou prejuízos aos 

equipamentos, instalações da CONTRATANTE, ou de terceiros, ocasionados por seus 

empregados e/ou seu preposto, quando na entrega dos serviços relacionados; Arcar 

com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, sem qualquer ônus a CONTRATANTE; Manter até o 

vencimento do pagamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; Efetuar, sem ônus 

para a prefeitura de São Felipe d’Oeste, a troca dos materiais recusados, no prazo 

máximo de até 5 (cinco) dias uteis, contados da notificação que lhe for enviada pelo 

fiscal do contrato, podendo este prazo ser reduzido de acordo com a necessidade do 

Órgão. 

7. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
8.1. O levantamento de mercado foi realizado com a finalidade de identificar 

fornecedores aptos a atender à demanda, bem como aferir os preços praticados para 

o objeto pretendido. 

8.2. Verificou-se, ainda, a existência de fornecedores locais aptos a atender 

integralmente à demanda, apresentando valores compatíveis com a natureza do objeto 

e adequado nível de competitividade, evidenciando a viabilidade econômica da 

contratação. 

8.2. A análise comparativa dos preços praticados demonstrou compatibilidade com 

valores usualmente praticados no período pascal, sendo possível estabelecer preço de 

referência para fins de estimativa orçamentária. 

8.3. Considerando a possibilidade de aquisições parceladas, a sazonalidade do objeto 

e a necessidade de flexibilidade administrativa, conclui-se que a adoção do Sistema de 
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Registro de Preços mostra-se a alternativa mais vantajosa para a Administração. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

8.1. A aquisição ovos de páscoa para o atendimento das demandas da prefeitura 

municipal torna-se necessária a fim de suprir as demandas de cada uma e adequações 

de maneira a permitir a promoção da integração dos servidores e munícipes. 

Considerando que não há inovação na presente contratação, a mesma se dará 

mediante a contratação dos serviços constantes neste presente estudo, pois, para os 

itens definidos neste certame, há diversas empresas fornecedoras com uma variedade 

de marcas capazes de atender a demanda, bem como proporcionar competitividade ao 

mesmo. 

8.2. Dessa forma, após o levantamento das possíveis soluções existentes no mercado, 

esta equipe optou pelo prosseguimento da contratação através de realização de 

Licitação por meio de Sistema de Registro de Preços, uma vez que: 

8.2.1. A Administração não se obriga a contratar todo o quantitativo previsto na licitação 

e registrado em Ata; 

8.2.2. Existe a possibilidade de definir quantitativo a maior, além do seu real estimativo 

nos casos de objetos de difícil previsibilidade, cuja previsão pode ser frustrada por uma 

série de fatores variáveis que não são controlados pela Administração. 

8.2.3. Permite flexibilidade e parcelamento das contratações da solução. 

8.2.4. Permite um controle eficaz dos estoques. 

9. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
9.1. As quantidades demandadas dos respectivos itens são para atender a prefeitura 

municipal durante o período de 12 meses. As planilhas de estimativo de consumo estão 

anexadas ao processo 385/2026. 

9.2. As respectivas quantidades foram levantadas, baseado no histórico de consumo 

por meio do consumo médio. Considerando que a falta de planejamento pode impedir 

que sejam atendidos os princípios da eficiência, eficácia e economicidade dos gastos 

públicos, o planejamento das solicitações é revisto de acordo com o consumo anual e 

novas necessidades. Feito justificativa da necessidade desses itens, explicitando a 

adequação entre a demanda prevista e a quantidade a ser contratada, juntamente com 

demonstrativo de resultados a serem alcançados em termos de economicidade. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1.  A Instrução Normativa SEGES/ME n° 65/2021, de 07 de julho de 2021, que 

dispõe sobre os procedimentos administrativos para a realização de pesquisa de preços 

para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 

administração pública federal, autarquia e fundacional estabelece em seu artigo 6º que 

"serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana 

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços". 

10.2. O preço de mercado é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez 

que constituem medidas de tendência central e, desse modo, representam de uma 
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forma mais robusta os preços praticados no mercado, sendo que a média tende a refletir 

melhor o conjunto dos dados, pois seu valor computa todos os preços coletados. 

10.3. Já a utilização da mediana é aconselhável quando a pesquisa se apresenta de 

forma heterogênea, uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos dados 

coletados. Já a média é indicada quando os preços estão dispostos de forma 

homogênea, sem a presença de valores extremos. 

10.4. Na quase totalidade das situações, não se deve estimar os preços de mercado a 

partir do menor valor. Estatisticamente, o menor valor não representa a tendência dos 

preços de mercado. Representa, apenas, o valor mais barato dentre os preços 

coletados. Este método somente é indicado quando estamos em um ambiente de 

competição oligopolista. 

10.5. À pesquisa de preços foi realizada diretamente por empresa local, como também 

consulta ao Painel de Preços do Governo Federal. 

10.6. Procedeu-se, nos termos do Art. 5º, IV, da IN nº 001/SML/PMA/2021, à 

pesquisa de preços diretamente com empresas locais; como há um grande número 

de fabricantes, importadores, distribuidores e empresas no mercado nacional que 

comercializam os itens a serem licitados e devido ao fato dos bens a serem 

adquiridos serem classificados como bens comuns, nos termos do art. 6, inciso XIII 

da Lei n.º 14.133/21 uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade 

que podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

reconhecidas e usuais no mercado. 

10.7. Deste modo, foi realizada pesquisa nos comércios locais. 

ITEM 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA DO PRODUTO 

UND QUAN
T. 

VALOR  
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1 21929 OVOS DE PASCOA DE 
PURO CHOCOLATE 
AO LEITE – Peso mínimo 
de 240 gramas a unidade, 
contendo um bombom no 
interior do ovo. Fabricado 
com chocolate nobre, 
contendo no mínimo 25% 
de sólidos totais de cacau, 
conforme rdc nº. 264, de 
22/12/2005, da ANVISA II 
(regulamento técnico para 
chocolate e produtos de 
cacau) e no máximo 5% de 
gordura vegetal fracionado, 
sem adição de gordura 
vegetal hidrogenada, 0% 
de gorduras trans. O ovo 
deve ser embalado 

DUZ. 138 249,29 34.402,0
2 
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individualmente em papel 
chumbo e posteriormente 
em embalagem metálica, 
na embalagem deverá 
constar os ingredientes, a 
data de fabricação validade 
e peso do produto, lacrado 
com uma fita de cetim e 
etiqueta 

2 21930 OVO DE PASCOA PURO 
CHOCOLATE ZERO 
LACTOSE – Peso mínimo 
de 240 gramas a unidade, 
contendo um bombom 
SEM LACTOSE no interior 
do ovo. Ovos de chocolate 
sem lactose, de primeira 
qualidade composto de 
chocolate sem lactose, 
composto de manteiga de 
cacau, massa de cacau, 
extrato de soja, sal 
refinado, edulcorante 
natural isomalte ou maltitol, 
polidextrose, 
emulsificantes: 
poliricinoleato de produzido 
em maquinário exclusivo, 
onde não possua nenhum 
contato com glúten e leite, 
poliglicerila e lecitina de 
soja, aroma natural de 
baunilha e edulcorante 
artificial sucralose, não 
contendo glúten alérgicos. 
A unidade deve pesar no 
mínimo 240 gramas, 
contendo um bombom sem 
lactose no interior do ovo, 
deverá ser embalado 
individualmente em papel 
chumbo e posteriormente 
em embalagem metálica 
diferenciada, no produto 
deverá constar a data de 
fabricação, validade e peso 
do produto, lacrado com 
uma fita de cetim e etiqueta 

DUZ. 03 604,60 1.813,80 

                                           Valor total  36.215,82 
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11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

11.1. A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será 

considerada o critério menor, visando propiciar a ampla participação de licitantes que, 

embora não dispondo preço POR ITEM de capacidade para o fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens. 

11.2. O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no 

mercado e ampliar a competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e 

economicamente viável e não represente perda de economia de escala, em 

conformidade com o estabelecido no ato convocatório pela Comissão de Licitação, de 

acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, cujos parâmetros de preços serão subsidiados 

com o QUADRO COMPARATIVO/DEMONSTRATIVO DE PREÇOS, permitindo 

ampliação da competição e favorecendo a obtenção da proposta mais vantajosa para 

Administração, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado. 

11.3. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver 

prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 40, da Lei 14.133/2021 e da 

Súmula/TCU 247:  

“É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 

das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto 

seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de 

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou 

aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

12.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou 

interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 
13. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
13.1. A contratação está prevista nas leis orçamentárias do Município, PPA, LDO,LOA 

por se tratar de contratação habitual da administração. 

14. RESULTADOS PRETENDIDOS 

14.1. A presente aquisição tem por objetivo proporcionar a distribuição de ovos de 

Páscoa aos beneficiários, promovendo a valorização das tradições culturais 

relacionadas ao período pascal. 

14.2. Busca-se, ainda, fortalecer a integração social, proporcionando momentos de 

acolhimento, convivência e celebração, especialmente junto a crianças, adolescentes 

e famílias em situação de vulnerabilidade social. 

14.3. Pretende-se assegurar a oferta de produto de qualidade, adequado às normas 

sanitárias vigentes, garantindo segurança alimentar e satisfação dos beneficiários. 

14.4. Dessa forma, espera-se que a aquisição atenda plenamente ao interesse público, 

promovendo impacto social positivo e fortalecendo as ações institucionais no período 
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da Páscoa. 

 

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

15.1. Não se vislumbra necessidades de tomada de providências de adequações para 

a solução   escolhida. 

15. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

16.1. A aquisição de ovos de Páscoa pode acarretar diversos impactos ambientais a 

serem considerados: 

Embalagens Descartáveis: O uso generalizado de embalagens plásticas ou de papelão 
para os ovos de Páscoa pode resultar em um aumento do volume de resíduos sólidos, 
exigindo medidas adequadas de reciclagem e descarte. 
Consumo de Recursos Naturais: A produção de ovos de Páscoa requer recursos 
naturais, como água, energia e matéria-prima (cacau), cujo consumo excessivo pode 
pressionar ecossistemas frágeis e contribuir para a depleção de recursos. 
Transporte e Emissões de Carbono: O transporte de ovos de Páscoa e seus 

ingredientes pode resultar em emissões de gases de efeito estufa, especialmente se 

forem transportados por longas distâncias ou se o transporte não for realizado de 

maneira eficiente. 

16. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

16.1. A utilização da modalidade de Ata de Registro de Preços para aquisição de ovos 

de Páscoa demonstra-se viável e estratégica no âmbito do planejamento das compras 

públicas. Esta abordagem permite a antecipação da definição de preços e condições 

contratuais, conforme preconizado pelo artigo 15 da Lei nº 14.133/2021, 

proporcionando maior segurança e previsibilidade para as contratações futuras. Ao 

estabelecer uma Ata de Registro de Preços para os ovos de Páscoa, o órgão licitante 

pode planejar de forma mais eficiente suas aquisições, otimizando recursos e tempo 

administrativo, em conformidade com os princípios da economicidade e eficiência 

previstos na legislação. Essa modalidade de licitação permite uma gestão mais 

estratégica dos recursos públicos, promovendo transparência e controle na execução 

dos contratos. Assim, a adoção dessa modalidade no processo licitatório dos ovos de 

Páscoa representa uma medida coerente com os objetivos de planejamento e eficiência 

na gestão dos recursos públicos.  

 
 

São Felipe d´Oeste/RO, 05 de março de 2026. 
  
 

 
Elaborado por: 
Josiane Aparecida Cassaro 
Assistente Administrativo 
 
Autorizado por: 
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Sidney Borges de Oliveira 
Prefeito Municipal 
 
Daniel Corá 
Chefe de Gabinete 
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